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TERMO DE FORMAÇÃO DA REDE BRASILEIRA DE CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HIDRICOS-   CAP- Net BRASIL

           Pelo presente instrumento, fica constituída a REDE BRASILEIRA DE CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HIDRICOS - CAP–NET BRASIL, nos seguintes termos e condições:

Clausula Primeira: A REDE BRASILEIRA DE CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HIDRICOS que terá a sigla CAP-Net BRASIL tem como finalidade promover a capacitação em recursos hídricos da sociedade brasileira.
Sub-Clausula Primeira: A CAP - Net BRASIL também poderá abranger a promoção de capacitação dos povos que falam Português.

Sub-Clausula Segunda: A CAP-Net BRASIL será filiada rede mundial “Capacity Building Programme – CAP - Net”, com secretariado sediado em Delft, Holanda.

Clausula Segunda: A CAP-Net BRASIL deverá atuar através de seus membros, visando a estimular  sinergia entre suas respectivas áreas de competência  e objetivos  para que sejam incorporados  os princípios da gestão integrada de recursos hídricos, as Metas do Milênio adotadas em 2000 e os Objetivos de Joanesburgo, de 2002 visando quanto ao acesso à água e saneamento , de modo universal, redução de pessoas em estado de pobreza , perspectiva de gênero, nos termos da Plataforma de Beijing, bem como os compromissos assumidos no contexto da Agenda 21 e Declaração do Rio de Janeiro de 1992.

Clausula Terceira: A CAP-Net BRASIL será constituída por pessoas físicas e jurídicas , que assumem no ato de suas respectivas filiações o compromisso de promoverem a rede  em seus objetivos e propósitos .

Sub-Clausula Única: Serão considerados fundadores, aqueles que subscrevem o ato de constituição desta rede em sua Assembléia de Constituição.

Clausula Quarta: A rede CAP-Net BRASIL será dirigida por Comitê Gestor composto de no mínimo sete e no máximo treze membros, eleitos pelos membros da rede para mandato de três anos, sendo um eleito seu presidente, respeitado, preferencialmente, o equilíbrio regional, dos segmentos setor publico, usuários e sociedade civil e de gênero, tendo uma secretaria executiva 

Sub-Clausula Primeira: A Secretaria Executiva será responsável pelas atividades operacionais e logísticas da rede, representando a perante terceiros, inclusive judicialmente, devendo ser exercida por um de seus membros, eleito pelo Conselho Gestor, para mandato de três anos, permitida a recondução.

Sub Clausula Segunda: Para tornar efetivo o processo de consolidação da rede em seu primeiro termo, a secretaria executiva será exercida pelo Instituto de Pesquisas Avançadas em Economia e Meio Ambiente - Instituto Ipanema, situado na rua Serafim Valandro 6 /304, Rio de Janeiro, CGC 01.668.289/0001-84 que indicará, entre seus diretores,  quem exercerá a Secretaria Executiva da rede.

Sub Clausula Terceira: A rede deverá realizar, anualmente, sua Assembléia Geral Ordinária, podendo a qualquer momento, por iniciativa do Presidente do Comitê Gestor ou de um terço de seus membros e por solicitação do Secretário Executivo, reunir-se extraordinariamente.

Sub Clausula Quarta: O Comitê Gestor poderá desenvolver reuniões por convocação de seu Presidente, de um terço de seus membros ou solicitação do Secretario Executivo, podendo ainda utilizar os meios cibernéticos e de telecomunicação disponíveis para a melhor celeridade de seus trabalhos para realizar reuniões de trabalho e comunicações entre os membros do Comitê Gestor.  

Clausula Quarta: A CAP - Net BRASIL deverá ter cooperação com a CAP-Net  Internacional bem como com as redes regionais existentes como a LAWETnet  que atua na América Latina, bem como outras redes regionais em especial ligadas aos Povos de Língua Portuguesa no sentido de produção de atividades em conjunto e material em língua portuguesa visando a maior efetividade da divulgação de informações e partilha de conhecimento com respeito à gestão integrada de recursos hídricos.  

Sub Clausula Primeira: A cooperação prevista nesta clausula não exclui outras parcerias, acordos, convênios e diálogos que a CAP-Net BRASIL poderá desenvolver para atender aos seus objetivos e propósitos. 

Clausula Quinta: A Secretaria Executiva da CAP-Net BRASIL será responsável pelo gerenciamento do Portal Virtual, bem como das listas de discussões e outros meios de comunicações disponíveis para agilizar a troca de informações entre os membros da rede e divulgação de suas atividades para toda a comunidade.

Clausula Sexta: As decisões da Assembléia Geral e do Comitê Gestor bem como as atividades executadas pela Secretaria Executiva serão divulgadas para a rede, quando de interesse exclusivo da CAP - Net BRASIL e quando de interesse de todos divulgadas no Portal Virtual e nas listas de discussão gerenciadas pela rede.

Cláusula Sétima: Os recursos financeiros para a manutenção da rede CAP-Net BRASIL serão provenientes de contribuições de seus membros,  individuais e pessoas jurídicas, das atividades de capacitação realizadas, incluídos os cursos presenciais e a longa distância, oficinas, conferencias e atividades afins, bem como projetos de pesquisa  relacionados aos objetivos da rede.

Clausula Oitava: As atividades desenvolvidas sob a égide da rede CAP-Net BRASIL, quer com apoio técnico ou financeiro, deverão referir-se à rede e utilizar a sua logomarca, nos termos aprovados pelo Comitê Gestor.

Clausula Nona: A logomarca deverá ser registrada, segundo a legislação brasileira, sob a responsabilidade da Secretaria Executiva da rede.  

O presente termo foi aprovado na Assembléia Geral de Constituição da Rede Brasileira de Capacitação em Recursos Hídricos, realizada no                       , em ....................................., após discussão realizada pelos seus membros fundadores, via Internet e nesta Assembléia.

Este termo está sendo escrito em cinco vias originais, sendo enviadas ao Presidente do Comitê Gestor e a CAP-net, respectivamente, um exemplar, ficando os demais exemplares sob a responsabilidade da Secretaria Executiva para os devidos registros junto aos órgãos públicos brasileiros, se e quando necessário.

Brasília (ou em outro lugar),                      2005
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